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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE BENTO GONHkLyES 
PROTOC LO N° 
DE 	 . 	. . 

ÀS 	 ° ;..56 	HORAS 

INDICAÇÃO 

O vereador Sr. Ari Pelicioli, INDICA ao 
Chefe do Poder Executivo Municipal, 
Sr. Prefeito Diogo Segabinazzi Siquei-
ra e a Secretaria Competente, a possi-
bilidade de "CONSERTO DO CALÇA-
MENTO", na rua Pedro Maragno, n° 
441, esquina com a rua Paulo Turconi, 
bairro Progresso. 

JUSTIFICATIVA 

Esse é um pedido dos moradores do bairro a esse Vereador, solicitamos o 
CONSERTO DO CALÇAMENTO no endereço citado com o objetivo de melhorar a 
circulação dos pedestres e automóveis pelo local. 

Conforme a Lei Orgânica Municipal, Capítulo II, Da Competência, Art.8°, 

inciso IV, "abrir e conservar estradas e caminhos e determinar a execução de 

serviços públicos"; 

Dito isto, cientes da importância de melhorar a qualidade de vida da 
população e da competência do Município para promovê-la e ainda, da necessidade 
da comunidade local ao acesso às estradas em boas condições, assim se justifica o 
pedido. 

Sem mais para o momento, despeço-me com votos de estima e 
consideração. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, Bento Gonçalves, aos 28 de dezembro 
de 2022. 

Vereador A I PELICIOLI 
CISADANIA 
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